PARECER N.º 1712 , DE 2007
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, SOBRE O PROJETO DE LEI N.°536, DE 2007

Na qualidade de Relator Especial designado para exarar parecer sobre a propositura em epígrafe, ratifico a manifestação de fls. 34 a 35, de autoria da nobre Deputada Vanessa Damo, que concluiu favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n.º 536, de 2007.

a)  FELICIANO FILHO -  Relator Especial

Manifestação a que se refere o Relator Especial


O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n. º 536, de 2007, de autoria do ilustre Deputado Reinaldo Alguz, que cria o PROSIGHR - Programa de Comunicação Social para divulgação e o fortalecimento do sistema Integrado de Gerenciamento dos Recursos Hídricos do Estado.

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da XII Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do § 1( do artigo 31 do regimento citado, que não havendo sido exarado o competente parecer no prazo regimental, foi designado um relator especial, que exarou parecer favorável a sua aprovação. 


Na seqüência, foi o projeto enviado a esta Comissão de Defesa do Meio Ambiente, em observância ao § 18 do artigo 31 do referido Regimento Interno, para manifestarmo-nos sobre a matéria quanto ao mérito.


Nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 21 do artigo 31 da XI Consolidação do Regimento Interno, na condição de relatora, verifico a vital importância do fortalecimento do SIGRH - Sistema Integrado de Gerenciamento dos Recursos Hídricos e divulgação mais objetiva e abrangente da Política Estadual de Recursos Hídricos para a população do Estado, pois a água, como recurso natural essencial à vida, ao desenvolvimento econômico e ao bem estar social, deve ser tratada com especial esmero, por meio de uma definição clara de diretrizes, uma gestão participativa, integrada e descentralizada, além de forte planejamento estratégico de longo prazo. Contudo, para que haja efetivamente esta integração e mais ainda, esta participação no processo, todos estes aspectos necessitam ser comunicados à sociedade para que haja efetivamente uma ampliação da consciência da importância do uso racional, evitando os desperdícios e a poluição dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos, para garantirmos a perenidade de acesso a este bem público de suma importância para a população.

Pelo exposto, anunciamo-nos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n. º 536, de 2007.

É nosso parecer, s.m.j.

a)  VANESSA DAMO

